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              RESOLUÇÃO Nº. 024 DE 06 DE MARÇO DE 2015. 

 

 

        O PRESIDENTE DO CONSELHO DE UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 03/2015 da Comissão Permanente de Convênios 

RESOLVE ad referendum:  

                                                                  

                                         

                              Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica 

Internacional celebrado entre a UFGD e a Universidade do Algarve (Portugal), visando 

estabelecer e regulamentar princípios básicos de desenvolvimento do Programa de 

Licenciaturas Internacionais, nos termos do Edital CAPES nº 74/2014 – PLI/Portugal. 

 

 
                      Damião Duque de Farias 

 

 

 

 


